8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.03.2022	

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 169/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 57

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Projeto de Lei Complementar 169/2022, Setic (Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado de Rondônia). Presente aí. Obrigado pela presença, pessoal da Setic. 
Convido aqui o nobre Deputado Eyder Brasil para proceder seu parecer.

O SR. EYDER BRASIL - Presidente, trata-se do Projeto de Lei Complementar 169/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 57. Altera anexos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017. 
O Projeto em questão visa alterar o quadro de Cargos de Direção Superior - CDS e de Funções Gratificadas — FGs da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação – Setic, no intuito de valorizar os profissionais da área de Tecnologia da Informação e Comunicação, e assim promover a retenção de conhecimento e contínua melhoria dos serviços prestados ao Estado. 
O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação e demais Comissões, de acordo com a legalidade, a constitucionalidade, é favorável pela tramitação do Projeto, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Deputado Eyder, esse Projeto qual que é? Minha internet não está boa, só para eu entender.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Pode ler esse Projeto na íntegra, Deputado Eyder.

O SR. EYDER BRASIL - É o Projeto de Lei Complementar, Deputado Laerte Gomes, 169, de autoria do Poder Executivo, mensagem 57. Ele vem alterando os anexos da Lei Complementar, uma lei já existente, n° 965, de 20 de dezembro de 2017.

  O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Algum deputado gostaria de discutir o parecer do Deputado Eyder? Algum deputado gostaria de discutir? 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Eu quero discutir o Projeto para entender o que é o Projeto, essas mudanças aí, quais são? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Perfeito. O parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
